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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N762 /97 

Autoriza o Executivo Municipal ,autorizado a 

murar o cemitério de Merces de Fortaleza,Municipio 

de Rio Vermelho. 

1 
49 	 Artigo l- Fica o Executivo Municipal autorizado 

a murar o Cemeitrio de Mercês de Fortaleza, municipio de Rio Vermelho. 

artigo 22  = 	Esta. lei entra em vigor na data. de sua 

publicaço revogada.s as disposições em contrário 

Sala da.s reuniões 18 de fevereiro de 1997. 

Presidente da Câmara  

xpeio £at6ou da 
•'  t2SdGtO  *  Cârnia Muri: 

PROVADO 

('2 	jj 
O Prefeito Municipal deRio Vermelho- MG, no uso de suas atribuiçoês 

legais sanciona a presente lei, registra-se publique e cumpra: 

Rio Vermelho 03 de março de 1.997 

JÉSUS DA CONSÔLAÇÃO ANDRADE 

Prefeito Municipal 






